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    ESTADO DE MATO GROSSO

     PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS
                Av. Brasil N° 1059- Bairro Bom Jesus – Apiacás/MT Fone (66) 3593-2200

CNPJ: 01.321.850/0001-54
________________________________________________________________________________________

JUSTIFICATIVA

  
A aquisição de toners e cartuchos é justificada pela necessidade de atender às demandas diárias de impressão e reprodução de documentos, relatórios, comunicados e outros materiais informativos necessários ao bom funcionamento da administração pública. 
Ressalta-se que os insumos a serem adquiridos deverão ser compatíveis com os modelos de impressoras atualmente em uso nas Secretarias, considerando a diversidade de marcas e modelos presentes no parque de impressoras da Administração Pública Municipal. A utilização de cartuchos e toners compatíveis permite uma redução de custos, mantendo, no entanto, a qualidade e o desempenho exigidos para o bom funcionamento dos equipamentos.

Assim, a aquisição dos referidos materiais é imprescindível para assegurar a continuidade dos serviços públicos de forma eficaz, econômica e ininterrupta, evitando prejuízos à Administração e transtornos ao cidadão.

Apiacás/MT, 24 de março de 2025.
_______________________________________________

Marinalva Viana Da Silva
Responsável pela Fiscalização do contrato
__________________________________________
__________________________________
          Karyne Scorsatto Hory 



                            Josiane Gonçalves Ferreira 

Sec. Municipal de Assistência Social


                  Sec. Municipal de Saúde

_______________________________________


                  _______________________________________       
           Fábio Germano




                    José Roberto Pereira da Silva

Sec. Municipal de Administração

                                      Sec. Municipal de Educação

____________________________________                                                                        

Patricia Alexandra Sian                                                                                          

Sec. Municipal de Agricultura                                                                         
